Alteração de Integradora

Documentos a serem protocolados junto a prefeitura municipal de marau – todos em 2 vias, conforme decreto municipal  Nº4762/11 que regulamenta a emissão de licenciamento ambiental de atividades agropecuárias, disponível em www.pmmarau.com.br- leis municipais
Art. 9º Por ocasião da mudança de integradora, o empreendedor deverá protocolar junto ao Departamento de Meio Ambiente a juntada dos seguintes  documentos para posterior emissão de declaração informando a alteração requerida:

I - Requerimento solicitando alteração de integradora, assinado pelo responsável legal do empreendimento.

II - Declaração da integradora antiga, comunicando o desligamento do integrado desta.

III - Declaração da integradora atual que o integrado passa a fazer parte desta.
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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SEGURANÇA E TRÂNSITO

DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE

REQUERIMENTO DE JUNTADA
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REQUERIMENTO

...............( nome/ razão social/endereço )................................. , inscrito no CPF sob o no ___________________ requer juntada no protocolo no. _________  de _____/____/____ da Prefeitura Municipal de Marau das informações referentes a alteração de integradora de empreendimento de............avicultura/suinocultura.................de licença ambiental de........(prévia,instalação,operação)........Nº....../20.....
Nestes termos, pede deferimento

Marau, ..... de ........ de 20....
________________________

Empreendedor:

CPF:

Telefone:

À

Prefeitura de Marau

Secretaria de Meio Ambiente, Segurança e Trânsito

Av. Barão do Rio Branco Nº795

99150000-Marau/RS
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